
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Serafina Corrêa, 25 de novembro de 2014.Ofício CATMA ne 6/2014

Ao Senhor

MÁRCIO ADAMY

Médico Veterinário da Prefeitura Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Projeto de Lei n^ 133/2014

Prezado Senhor,

Ao cumprimentá-lo, tem este a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria que

Comissão de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente (CATMA) da Câmaracompareça na

Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa, na reunião do dia 1° de dezembro de 2014, às 10

horas na Sala de Reuniões, para falar sobre o Projeto de Lei ne 133/2014 que “Institui o

Programa de Controle de Epidemia Animal e dá outras providências”.

Na expectativa de contarmos com sua a participação.

Atenciosamente,

ábkíTDalmás
Presidente da CATMA

Ver. vãn
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